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Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, devolvo a essa Egrégia Câmara, com
vETo PARCIAL o Projeto de Lei em epígrafe, por contrariedade ao interesse púbrico,
pelas razões que exponho.

o projeto tem por finalidade instituir no calendário oficial de Eventos do
Município de Fortareza, o Dia da Murher profissionar da contabiridade a ser
comemorado no dia 3 de dezembro, impondo a obrigatoriedade da rearização de
atividades pelo poder executivo que promovam discussão sobre o paper da murher
proÍissional da contabilidade, abordando a atuação desta profissional no mercado de
trabalho, as diversas barreiras enfrentadas, as questões sarariais e até a
desigualdade de gênero.

o projeto é de iniciativa do poder Legisrativo o quar foi aprovado na ínlegra
sem proposição de emendas ao seu texto original.

Tomando por base o texto do projeto acima aprovado, observa_se que,
especificamente o Art. 20 do referido projeto kaz em si um dever, uma obrigação a ser
cumprida pelo executivo municipar, sem especiÍicar através de quar órgão ie ãaria.

Assim, como as leis não trazem letra vazia, restaria o seu cumprimento por
todos indistintamente, adentrando, por decorrência rógica, em akibuições e no serviço
público prestado pelos órgãos e secretarias municipais.

Sabe-se que a funçáo legislativa da Câmara de Vereadores é,
notadamente, típica e ampla, porém residual, atingindo as matérias que não foram
reservadas, expressa e privativamente, à iniciativa do cheÍe do poder Executivo. por
consequência, ao Poder Executivo cabe o exercício da função de gestão

o
à
.o
.9

õ.o

-etq;E§

<o.

6ü
õ!

à§ s

e3i'e§!

I az
Ê FE
!qõEq:

o-e Í?

.Eo o

.9o;

:tõ
e:'ô:3!
5E§

RUA sÃo JosÊ, 1 . cENTRo. cÊp: 60060_170. FoRTALEZA, CEARÁ, BRASTL
85 3201 3700

-:
A

MENSAGEM DE VETO PARCIAL NO 05, DE 29 DE MAIO OE2025



r-

FORTALEZ
PREFEITUR/

administrativa, que envorve atos de planejamento, direçáo, organização e execução.
Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao processo legislativo, mais
especificamente, inobservando aquele que detém o poder de iniciativa legislativa para
determinado assunto, apresentará flagrante vício de inconstitucionaridade.

No caso, conforme previsto na Lei Orgânica do Município no Art.46, § ío,
lv, compete privativamente ao preÍeito as leis cuja matéria disponha sobre
atribuições das secretarias e órgáos da administração pública.

Assim, resta claro que, em que pese a relevância da medida, o referido
dispositivo encontra-se em dissonância com a Lei orgânica Municipal, incidindo, pois,
inconstitucional por vício de iniciativa.

Nesse sentido é o entendimento adotado pero supremo Tribunar Federar -
STF, senão veja:

EMENTA: AGRAVo INTERNo. RECURSo EXTRAoRDINÁRIocoM AGRAVO. AÇÃO DTRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL 8 .41912022 OO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS. NORMA DE INICIATIVA
PARLAMENTAR OUE DISPÔE SOBRE 'POLITICA DE
DESJU-ptCtALtzAÇAo NO ÂMB|TO DA ADMTNTSTRAÇÂO
PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA E INDIRE,TA,.
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELA CORTE DE
JUSTTÇA LOCAL. USURPAÇÀO DA tNtCtATtVA pRtvATtvA
DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. ACÓRDÂO
RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO
DO SUPREMO TRTBUNAL FEDERAL. 1. O órgâo Especiat do
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

-Janeiro 
julgou

procedente a Ação Direta para declarar, com efeitos ex túnõ, a
inconstitucionalidade da Lei 8.419, de 05 de outubro de 20à2,
do Município de petrópolis, aos fundamentos de que (a) .houve
invasão do poder Legislativo na competência ieservada ao
Chefe do poder Executivo, no que concerne ao funcionamento
e à organização da Administração pública Estadual,, (Doc. 3, fl.
10); e (b) houve violação à separação de poderes, bem como
ao art. 1 í 3, I da Carta Estadual, "na medida em que impôs
obrigações ao poder Executivo Municipal sem indicai a
respectiva fonte de custeio". 2. A pretexto de instituir medidas
de desjudicialização da Adminishação pública, o diploma legal
contestado, de iniciativa do poder Legislativo, adentrou ãm
matéria sujeita à reserva da Administração, uma vez que se
imiscuiu nos aspectos atinentes a seus órgãos. Dessa iorma,
contrariou as regras de iniciativa privativa do Chefe do poder
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Executivo, bem como o princípio da separaçáo de poderes. 3.
Agravo lntemo a gue se nega provimento.

(STF - ARE: 1486522 RJ, Retator.: Min. ALDGNDRE DE
MORAES, Data de Julgamento: 0110112024, Tribunat pteno,
Data de publicação: PROCESSO ELETRôNtCO DJe-s/n
DtvuLG 16_07 -2024 pUBLtC 17 -07 _2024)

Portanto, considerando que nos termos do art. 53, §1o, da Lei Orgânica do
Município de Fortaleza, o PreÍeito poderá vetar projetos de lei, no todo ou em parte,
quando os considerar contrários ao interesse público ou inconstitucionais, o veto
parcial ao PL n' 021912024 e medida que se impôe e que encontra respaldo no
interesse público posto que a aprovação inlegral da proposição legislativa viola o Art.
46, §1o, lV da Lei Orgânica do Município de Fortaleza

Por essas razões, não se vislumbrando condi@es de sanção do presenle
projeto de lei em sua plenitude por contrário ao interesse público, VETO
PARCIALMENTE, a incidir sobre o art.2o do presente autógrafo de Lei.

PAçO DA PREFETTURÂ MUNlCtpAt DE FORTALEZA, EM 29 DE MAIO DE 2025.

Evandro Sá Barreto Leitão
PREFEITO DE FORTALEZA

AO EXirO. SR
VEREAOOR LEONARDO SALES COUTO BEZERRA
DD. PRESTDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
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Este docuíiênlo ó ópia do origjnale assinado digitatmentê sob o núm€ro FJCW2AVO
Para conbrir o oÍiginal, áces3ê o sito httssJ/assinej6.sepog.brlâleza.ce.gov.br/validar/docurn€nto, inbÍÍrle o m€lot€ 4367768 e údigo FJCW2AVO

PaÍ6 vâlidar a assinâtura digná|, acessê o site do lnstiluto Nacionel de Tecnologia da lnbrmaÉo: https://validar.iti.gov.br/

ASSINADO POR:
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LEI N' íí.535, DE 29 DE MAIO DE 2025

Fica instituído, no Calendário Oficial de
Eventos do Município de Fortaleza, o
Dia da Mulher Profissional da
Contabilidade, a ser comemorado no
dia 3 de dezembro.

FAçO SABER QUE A CÂMARA MUNtCtpAL DE FORTALEZA APROVOU E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1'Fica instituÍdo, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Fortaleza, o
Dia da Mulher Profissional da Contabilidade, a ser comemorado no dia 3 de
dezembro.

AÉ. 30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as
disposiçôes em contrário.

PAçO DA PREFETTURA MUNtCtpAL DE FORTALEZA, EM 29 DE MA|O DE 2025.

Evandro Sá Baneto Leitão
Prefeito Municipal de FoÉaleza
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Registrado por: CAMILA LIMA
Primeira movimentação: 2 de iulho de 2OZS às 14:15

Dados do processo:
Assunto/Observação:

Devolve a essa Egregia Câmara

com VETO,PARCIAL o Pro.ieto de Lei em epígrafe

por contrariedade âo interesse público

@ee*oQrBaEFE-ãffiÁ/GNsABEtd_(EIilf ü,BlrClffitmCtAl N. 06.
Nome: EVANDRo SÁ BARRETo LEITÃo
Data:011O712025


